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Amanda Soares <amanda.soares@nutricionale.com.br> 10 de outubro de 2025 às 13:10
Para: jefferson.compras@pinhal.sp.gov.br, compras@pinhal.sp.gov.br, administracao@pinhal.sp.gov.br

Boa tarde,

Referente ao Pregão Eletrônico nº 044/2025 - Aquisição e fornecimento de dietas, fórmulas, leites,
complementos e suplementos nutricionais alimentares, gostaria de esclarecer:

- Na Ata de Registro, item 7.1 do edital consta que "As entregas serão realizadas no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento expedida pela Divisão de Compra". Com isso:
1) Com que periodicidade esses produtos poderão ser entregues, poderá ser entrega diária, semanal, quinzenal ou
mensal?

- Contém apresentação de amostra?

Aguardo retorno,
Obrigada.

Atenciosamente,


